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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                               PDL 59/2018 

 

 

 

 

 

 

Este Projeto de Decreto Legislativo é de autoria do 

Vereador João Donizeti Silvestre. 

 

Esta Proposição dispõe sobre a concessão do 

Diploma Mulher-Cidadã Salvadora Lopes à Ilustríssima Senhora “Tânia Cristina Alves”.    

 

Este PDL encontra respaldo em nosso Direito 

Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

A matéria que trata este Projeto de Decreto 

Legislativo está normatizada em Resolução, nos termos infra:  

 

Resolução nº 309, de 30 de maio de 2006:  

 

 Art. 1º Fica instituído o Diploma Mulher-Cidadã SALVADORA 

LOPES, destinado a agraciar mulheres que no Município tenham 

contribuído para o pleno exercício da cidadania, na defesa dos 

direitos da mulher e questões do gênero. 

 Art. 2°  O Diploma será conferido anualmente e agraciará cinco 

mulheres de diferentes áreas. (Redação dada pela Resolução nº 

369/2011) 

 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=369&tipo_propositura=2
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 Art. 3º A indicação da candidata ao Diploma deverá ser 

encaminhada à Mesa da Câmara Municipal acompanhada do 

respectivo curriculum vitae e de justificativa no período de 1º de 

novembro a 15 de dezembro do ano anterior. (Redação dada pela 

Resolução nº 318/2007)  

Art. 4º  Para proceder a apreciação das indicações e à escolha das 

agraciadas, será constituído o Conselho do Diploma Mulher-

Cidadã SALVADORA LOPES, composto por um representante de 

cada partido político com assento na Câmara Municipal. 

Art. 5º O conselho escolherá dentre seus integrantes o presidente 

dos trabalhos. 

Art. 6º Os nomes das agraciadas serão enviados à Mesa Diretora 

desta Casa de Leis, devendo esta, colocar o respectivo Projeto de 

Decreto Legislativo para votação em Plenário até o 15º dia do mês 

de fevereiro subsequente. 

Art. 7º  As despesas com a execução desta Resolução correrão por 

conta de verbas orçamentárias próprias. 

 Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

A concessão da homenagem ou honraria a pessoas 

está disciplinada no RIC, a qual será veiculada por Decreto Legislativo (Proposição de 

caráter político administrativo cujas matérias não dependem de sanção do Prefeito), a 

pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevante serviços ao Município, ao Estado 

ou a Nação, in verbis: 

 

Art. 87. A Câmara exerce a sua função legislativa através de 

Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à 

Lei Orgânica. 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=318&tipo_propositura=2
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§ 3º Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de caráter 

político administrativo cujas matérias não dependem de sanção do 

Prefeito, entre as quais se incluem: 

I – concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra 

honraria ou homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham 

prestado relevantes serviços ao Município, ao Estado ou a Nação; 

 

Ressalta-se que a aprovação da matéria dependerá do voto 

favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, nos termos do disposto no art. 163, 

inciso VIII do Regimento Interno e do art. 40, §2º, item 8 da Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba, in verbis: 

 

Normatiza o RIC:  

 

Art. 163. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes 

matérias: 

 

VIII – concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra 

honraria ou homenagem.  

Dispõe a LOM: 

Art. 40. A discussão e a votação da matéria constante a Ordem do 

Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria absoluta 

dos membros da Câmara. 

§ 2º Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes 

matérias: 
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8. concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra 

honraria ou homenagem; (item acrescentado pela Emenda nº 24, de 

06 de dezembro de 2007) 

 

Face a todo o exposto verifica-se que esta proposição 

encontra guarida na Resolução nº 309, de 30 de maio de 2006; bem como no Regimento 

Internos da Câmara Municipal de Sorocaba, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a 

opor.  

 

É o parecer. 

 

Sorocaba, 02 de agosto de 2018. 

 

 

                                                         MARCOS MACIEL PEREIRA  

                                                                  Assessor Jurídico 

 

 

De acordo: 

 

 

Marcia Pegorelli Antunes  

    Secretária Jurídica                                                                  

                    

  


